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Grupo B – Serão destinadas aos Candidato

http://www.ifs.edu.br/processoseletivo


http://www.ifs.edu.br
http://www.ifs.edu.br


5.7- Caso o candidato não compareça na data citada neste Edital para efetivação da matrícula será considerado 
DESISTENTE e perderá o direito à vaga, sendo a mesma preenchida pelos candidatos excedentes, obedecida a ordem de 
classificação. 
5.8- A efetivação da matrícula dos candidatos inscritos no grupo B (Reserva de Vagas) estará condicionada ao resultado dos 
cálculos da renda per capita, realizado pela

http://www.ifs.edu.br.
http://www.ifs.edu.br.
mailto:daa@ifs.edu.br.


CURSO TÉCNICO NA FORMA SUBSEQUENTE 2016/ 1 
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ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO               
Grupo: (  ) A          (   )  B       (  ) B OUTROS        (  )  C          (  ) C OUTROS 

 

PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES 2015/ 2 
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ANEXO II 

 
MODÊLO DE DECLARAÇÃO 

 
 
DECLARO, para fins da isenção da taxa de inscrição para o Instituto federal de Sergipe que 
____________________________________
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